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 INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar, com a maior brevidade possível, os meios necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual “Maria do Carmo Barbosa”, no município de Atibaia, concernentes à reforma das instalações, reparos na rede elétrica e no telhado, suprir módulo escolar e funcionários administrativos, bem como maior segurança no entorno do prédio escolar.

JUSTIFICATIVA

 A presente Escola Estadual necessita de reforma das instalações, reparos na rede elétrica e no telhado, pois a falta de manutenção ocasionou danos sérios ao prédio escolar, os quais prejudicam sobremaneira as atividades pedagógicas. 

 Assim, é necessária revisão de toda a rede elétrica, a fim de se evitar um problema maior, um incêndio, que colocar em risco muitas vidas entre estudantes, professores e funcionários. O telhado apresenta goteiras, necessitando também de reforma, porque é antigo.

 Aponta-se ainda a carência no número de funcionários face à demanda dessa unidade escolar. Há vagas não preenchidas: Secretário de Escola, Inspetor de Aluno e Agente de Organização Escolar, gerando enorme prejuízo às atividades do gestor e equipe escolar.

 Há também que se registrar a existência de sérios problemas com         relação às drogas no entorno da Escola, que ameaçam a saúde, a aprendizagem e a segurança dos alunos, daí a necessidade de Ronda Escolar mais atuante e presente com parceria com a Polícia Militar, em ações preventivas.

 Assim sendo, a Escola Estadual “Maria do Carmo Barbosa” é um estabelecimento de ensino de grande importância para a comunidade do Bº do Tanque e bairros adjacentes da Zona Rural, oferece ensino de qualidade a 834 alunos no EF e EM, em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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